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ATO GP/TRT16 nº 004/2023.   
São Luís/MA, fevereiro de 2023 

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

 
CONSIDERANDO o julgamento do Procedimento de Controle Administrativo nº 

0002260-11.2022.2.00.0000, pelo Conselho Nacional de Justiça, que determinou aos 

Tribunais que assegurem o cumprimento das regras pertinentes à presença física dos 

magistrados de primeiro e segundo graus nas unidades jurisdicionais; 

 

CONSIDERANDO a Recomendação CGJT nº 2, de 24 de outubro de 2022, em que a 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho recomenda aos Presidentes e Corregedo-

res dos Tribunais Regionais do Trabalho que disciplinem, comandem e fiscalizem o 

cumprimento do retorno presencial dos magistrados às unidades judiciárias de primei-

ro e de segundo graus, em decorrência do encerramento do estado de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional, que fora declarado pelo Poder Executivo Fe-

deral, nos termos da Portaria GM/MS nº 913/2022, de 22 de abril de 2022; 

 
CONSIDERANDO que cessaram as condições de fato que exigiam restrição da ativi-

dade presencial, com manutenção de medidas excepcionais para enfrentamento da 

pandemia, especialmente a adoção do trabalho remoto e telepresencial; 

 
CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional, bem como as nor-

mas constitucionais e legais que exigem a presença física do magistrado na unidade 

jurisdicional, especialmente o que determina o art. 93, inciso VII, da Constituição Fede-

ral, e o art. 35, inciso VI, da Lei Complementar Federal nº 35, de 14 de março de 1979 

(Lei Orgânica da Magistratura Nacional); 

 

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 343, de 9 de setembro de 2020, que instituiu 

condições especiais de trabalho para magistrados(as) e servidores(as) com deficiên-

cia, necessidades especiais ou doença grave ou que sejam pais ou responsáveis por 
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dependentes nessa mesma condição e a necessidade de compatibilização de mencio-

nada condição especial com os regramentos atinentes à exigência da presença física 

do magistrado; 

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO TST.CGJT Nº 141, de 16 de fevereiro de 2023, recebido 

nos autos do Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Decisão (Cum-

prdec) nº 0000400-27.2022.2.00.0500, destinado ao registro das medidas implemen-

tadas e fiscalizadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;  

 

CONSIDERANDO, ainda, que a Resolução CNJ nº 481/2022, alterou o art. 3º, da Re-

solução CNJ nº 354/2020, o art. 1º, da Resolução CNJ nº 343/2020, e o art. 2º, da Re-

solução CNJ nº 465/2022, 

 
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno: 

 
Art. 1º. Os desembargadores e as desembargadoras, em cumprimento de o seu dever 

funcional, deverão participar das sessões presenciais dos órgãos fracionários (1ª Tur-

ma e 2ª Turma) e do Pleno, inclusive quando autorizados a residir fora da sede do 

Tribunal, e comparecer às dependências da Corte no mínimo 3 (três) dias úteis por 

semana, com agenda previamente divulgada no sítio eletrônico do TRT-16, menu 

transparência, com periodicidade mensal, excepcionadas as situações previstas na 

Resolução CNJ nº 354/2020, eventual motivo de saúde e afastamentos legais, após 

acolhimento das justificativas pela Presidência do Tribunal. 

 

§ 1º. Cada desembargador e desembargadora deverá informar à Presidência do Tri-

bunal a escala mensal de comparecimento à Corte, até o dia 20 de cada mês, para 

publicação no sítio eletrônico do TRT-16, menu transparência. 

 

§ 2º. Em todos os julgamentos dos órgãos do Tribunal (Pleno, 1ª Turma e 2ª Turma) a 

Secretaria deverá lançar, nos Acórdãos/Certidões respectivas, as presenças e as au-

sências dos desembargadores e desembargadoras componentes do órgão correspon-

dente, sendo, nas ausências, apontado o motivo genérico do fato, com indicação do 
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protocolo administrativo ou, na impossibilidade, o registro abstrato da situação, para o 

fim do disposto no Regimento Interno (TRT-16, RI, art. 21, inciso XVIII) e elaboração 

do relatório a ser apresentado no Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento 

de Decisão nº 0000400-27.2022.2.00.0500, da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-

balho. 

 

§ 3º. A Secretaria do Pleno e das Turmas deverá elaborar planilha do mês anterior, a 

ser enviada à Presidência do Tribunal até o dia 05 de cada mês, com a indicação das 

ausências verificadas, ainda que justificadas, para inclusão no relatório a ser apresen-

tado no Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Decisão nº 0000400-

27.2022.2.00.0500, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 

 

Art. 2º. Aos desembargadores e às desembargadoras, aos juízes e às juízas titulares, 

substitutos no exercício de titularidade e substitutos auxiliares aplicam-se, no que cou-

ber, as disposições previstas na Resolução Administrativa TRT-16 nº 158/2007, que 

disciplina o pedido de autorização do magistrado ou magistrada para residência fora 

da unidade jurisdicional, sempre em caráter excepcional, e com observância e atenção 

ao interesse público.  

 

§ 1º. As autorizações para residência fora da sede do Tribunal, em relação aos magis-

trados de segundo grau, e fora da sede da unidade jurisdicional, em relação aos ma-

gistrados de primeiro grau, serão fiscalizadas trimestralmente pela Presidência do Tri-

bunal e pela Corregedoria Regional, respectivamente. 

 

Art. 3º. Quaisquer pessoas, especialmente advogados e partes, poderão informar à 

Presidência do Tribunal, no âmbito de sua competência, privativa e/ou concorrente, 

sobre eventual descumprimento das regras impostas no presente Ato, para adoção 

das providências e comunicações decursivas aos superiores órgãos de controle. 

 

Art. 4º. Os casos omissos e as situações excepcionais serão dirimidos pela Presidên-

cia do Tribunal. 
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Art. 5º. O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, imediatamente, fi-

cando revogadas as disposições em contrário.  

 
Dê-se ciência da presente normatização aos Magistrados, ao Ministério Público do 

Trabalho e a Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado do Maranhão. 

 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Ele-

trônico do Tribunal. 

 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
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